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MENSAGEM Nº 951 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.716, 
de 7 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2023, que renova, 
a partir de 13 de novembro de 2018, a concessão outorgada à Rádio Interior Ltda., para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Caxias, Estado do Maranhão. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00326/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.017415/2022-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9716, de 7 de 
Junho de 2023, publicada em 23 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de novembro de 2018, a concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA (CNPJ nº 
06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 
de setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de CAXIAS, Estado do MARANHÃO. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/06/2023 | Edição: 118 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.716, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53115.017415/2022-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 13 de novembro de 2018, a concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA. (CNPJ nº

06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 de

setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Caxias, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53115.017415/2022-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1034/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.716, de 7 de junho de 2023, publicada no Diário
Oficial da União de 23 de junho de 2023, que renova, a partir de 13 de novembro de 2018, a concessão
outorgada à Rádio Interior Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Caxias, Estado do Maranhão.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/09/2024, às 21:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6050792 e o código CRC
7ABDEE75 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.017415/2022-13 SEI nº 6050792

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac60be774

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO INTERIOR LTDA

Nome Fantasia: RADIO VERDES CAMPOS

Telefone: (98) 3381-1415 E-mail: sistemapericuma@hotmail.com

CNPJ: 06.996.409/0001-96 Número do Fistel: 08022886858

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 13/11/1978 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: SG27/88,SNC72/90;RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Trinta de Março Complemento:

Bairro: Centro Numero: 649

Município: Pinheiro UF: MA CEP: 65200000

Endereço Correspondência

Logradouro: rua 30 de mar o, s/n Complemento:

Bairro: centro Numero: .

Município: Pinheiro UF: MA CEP: 65200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA DO MATADOURO Complemento:

Bairro: MATADOURO Numero: 2000

Município: Caxias UF: MA CEP: 65600001

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA AARAO REIS; 2000 Complemento:

Bairro: MORRO DO ALECRIM Numero: 2000

Município: Caxias UF: MA CEP: 65600000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Caxias UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1230 KHz Classe: C ERP Máxima: ERP dia: *** ERP noite: ***kW

Altura: m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322800846 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra
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Relatório do Canal

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 49.00 Comprimento de Radiais: 60.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 1

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 295.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: 4° 50' 19.00" S Longitude: 43° 19' 38.00" S Cota da base: 73 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 038091XXX0677 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: 7/8 Fabricante: ** NAO INFORMADO **

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: .43 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 82249 Decreto MC 12/09/1978 13/09/1978 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 858 Portaria MC 14/05/1980 21/05/1980 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 6 Portaria Dentel-MA 20/02/1990 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 26/11/2003 27/11/2003 Outros Atos Jurídico Jurídico

9999 67 Despacho PR 05/02/2004 06/02/2004 Outros Atos Jurídico Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.017415/2022-13

Referência: Petição​ (SEI nº 10113958)

Interessado: Rádio Interior LTDA.

Assunto: Encaminhamento.

 

À Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares (COESA_MCOM_RTV).

 

Tratam os autos de manifestação de interesse de continuidade na execução do serviço de radiodifusão (comercial) em
migração de OM para FM na cidade de Caxias/MA.

Sendo a Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, área competente - conforme o art. 11,
inciso II, alíneas c e h, da Subseção I, da Seção III, do Capítulo III, do Anexo VII, da Portaria nº 3.525, de 3 de setembro de 2021,
publicada em 08 de setembro de 2021, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, 07 de julho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 07/07/2022, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10137251 e o código CRC CAF4527B.

 
Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 SEI-MCOM nº 10137251

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10137251&crc=CAF4527B
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�������������	
�� ��
��������������������������������

�����
����
��������� ���!� ��" #����
������������������������ $�� ���

%&'()*)+,-./-&/0&123,')-,-&/-./4567/8/%04

9:;<=>?@AB CDEFFDEGCFHCCCIJFD

KLM@ANOA<>LPB QRSTUVTWXYQTUQVZXSR
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Correspondência Eletrônica - 10846286

Data de Envio: 
  05/04/2023 16:38:15

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
   Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.017415/2022-13

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO INTERIOR LTDA (CNPJ nº 06.996.409/0001-96), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Caxias/MA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



06/04/2023, 08:26 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação - Processo nº: 53115.017415/2022-
13
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qui, 06/04/2023 07:35
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora  RÁDIO INTERIOR LTDA (CNPJ nº 06.996.409/0001-96), executante do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Caxias/MA  , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 5 de abril de 2023 16:38
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53115.017415/2022-13

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO INTERIOR LTDA (CNPJ nº 06.996.409/0001-96), executante do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Caxias/MA, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5191/2023/SEI-MCOM

 

PROCESSO: 53115.017415/2022-13
INTERESSADO: RÁDIO INTERIOR LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. EDIÇÃO DA LEI Nº 14.351/2022. POSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO DO PEDIDO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO INTERIOR LTDA, no bojo do qual foi manifestado o
interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Caxias/MA, referente ao seguinte período: 13/11/2018 a 13/11/2028.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que, de acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785/1972 e art. 112 do Decreto nº
52.795/1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos. Vejam-se:

 

Art. 4º As  en#dades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços  de radiodifusão deverão dirigir
requerimento ao órgão competente do Poder Execu#vo durante os  doze meses anteriores  ao término do respec#vo prazo da outorga.         
(Redação dada pela lei  nº 13.424, de 2017)

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 

3. No caso em tela, o requerimento administra#vo deveria ter sido protocolado entre o período de 13 de novembro de
2017 a 13 de novembro de 2018. No entanto, a manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão
foi apresentada perante o Ministério das Comunicação na data de 30 de junho de 2022, ou seja, após o encerramento do prazo legal
previsto no art. 4º, da Lei nº 5.785/1972.

 

4. Ocorre que, antes que fosse realizada a análise dos autos, foi publicada a Lei nº 14.351/2022 no Diário Oficial da
União do dia 26 de maio de 2022, alterando a Lei nº 13.424/2017, no sen#do de permi#r ao Poder Público o conhecimento dos
pedidos de renovação intempes#vos protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da citada Lei nº 14.351/2022, senão
vejamos:

 

Art. 2º O s pedidos intempes1vos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Execu1vo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifamos)

 

5. Ademais, segundo o art. 3º da Lei nº 13.424/2017, alterado pela Lei nº 14.351/2022, autorizou-se que as en#dades,
cujas concessões ou permissões se encontrassem vencidas e que não #vessem apresentado seus pedidos de renovação, no
correspondente prazo legal, protocolassem requerimento administrativo, no prazo de 90 (noventa) dias. Veja-se:

 

Art. 3º As  concess ionárias  ou permiss ionárias  de serviços  de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas vencidas, e que não
tenham sol ici tado a renovação da respec#va outorga até a data de publ icação da lei  resultante da conversão da Medida P rovisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias  para que se manifestem quanto ao interesse na con#nuidade da
execução do serviço. (Redação dada pela Lei  nº 14.351, de 2022)

 

6. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

7. Além disso, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26
de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 5 de maio de 2021, o licenciamento da estação passou a ser
condição necessária à conclusão dos processos de renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da
interessada para a execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1077.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14351.htm#art12


Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

(...)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da L ei nº 4.117, de 1962, será comprovada
por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo nosso)

 

8. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en#dade para a execução do serviço na
localidade de Caxias/MA, encontra-se com o status "FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação", não estando,
portanto, devidamente licenciada. Assim se ndo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante a
ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, para ciência desta manifestação e
adoção das providências necessárias à devida regularização do pedido de renovação, na forma do art. 29, §§ 7º ao 10, da Portaria
MCOM nº 2.524/2021.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 10/04/2023, às 17:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 10/04/2023, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10846329 e o código CRC 22791A9F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10846329

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10846329&crc=22791A9F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 9074/2023/MCOM

Brasília, 10 de abril de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INTERIOR LITDA (CNPJ Nº 06.996.409/0001-96)
Rua 30 de Março, nº 649,  Centro
65.200-000  -  Pinheiro/MA
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.017415/2022-13.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 5191/2023/SEI-MCOM, para ciência e adoção das providências necessárias à
comprovação da regularidade técnica para a execução do serviço, nos termos do art. 29, §§ 7º ao 10, da Portaria MCOM nº
2.524/2021.

 

2. Informo, ainda, que a documentação comprobatória deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do
Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uElizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 10/04/2023, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10846356 e o código CRC 51022FBA.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10846356&crc=51022FBA


Anexos:

Nota Técnica nº 5191/2023 (10846329)

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10846356

 



Correspondência Eletrônica - 10851322

Data de Envio: 
  10/04/2023 17:43:38

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    atendimento@completta.com.br
    raquel.trovao@terra.com.br
    cvmendes@terra.com.br
    CONTABILIDADE-SANTOS@HOTMAIL.COM
    lailaluise@completta.com.br

Assunto: 
  CORRESPONDÊNCIA OFICIAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53115.017415/2022-13

INTERESSADA: RÁDIO INTERIOR LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10846356.html
    Nota_Tecnica_10846329.html
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cap[]̂e d̂pmX[p[c�̂e

dW�[�̂]YW\ZW\[o�W��̂e ��t��t�r�
�Ym̂e ���t�t���t��r�
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_̀abcdeebedfbeghiejikldadedèiaim̀ nobejdekbpkiqqobebhfbardjdese
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oĤH�CH�kPYeTT̀P]�DY�\�CD�HaPTGP�CD�6[[pK�

VDOSGHCP�q@r>=7s@=s@Bt:7

uFDTeCDXGD�

�

�
v>;?@<>v7;w7xyz7r>7{||}7

oSZYDGD�b�HOFDEeH_̀P�CP�kPXaFDTTP�~HEePXĤ�P�HGP�EPXTGHXGD�CP�VDEFDGP�CD�6W�CD�
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��
9:vA??�:7r>79A�;9A@7>7�>9;:B:<A@z79:v�;A9@��:7>7A;�:=v��A9@7

A7�7=>B@��=A:7

�

� � � VD�EPXUPFYeCHCD�EPY�P�HFGK�66\]�CH�kPXTGeGSe_̀P��DCDFĤ]�P�
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__6ĉ[A�9DG<L@GL7�?D�XBD97<<D�7G9@H=GQ@?D�@D�NDGMB7<<D�a@9=DG@:A��@�7H=<<DB@�

e@H@=<�9Q7MD;�@�DX7B@B�7H�9@BUL7B�?7E=G=L=>DA�XDB�GFD�L7B�9;HXB=?D�@<�78=MfG9=@<�?D�

P=G=<LIB=D�?@<�NDH;G=9@Cg7<R�S�>@:=?@?7�?@�D;LDBM@�78X=BD;�7H�_6�?7�GD>7HKBD�?7�

_̂[[A�<7H�h;7A�XDB�9;:X@�?@�7H=<<DB@A�L7GQ@�Q@>=?D�@�B7GD>@CFDR�SX7<@B�?7�L7B�D<�

LB@G<H=<<DB7<�:@9B@?D<�X7:D�P=G=<LIB=D�?@<�NDH;G=9@Cg7<A�@�7H=<<DB@�BDHX7;�D�

:@9B7�7�9DGL=G;D;�E;G9=DG@G?DA�D�h;7�:7>D;�@h;7:7�P=G=<LIB=D�@�<D:=9=L@B�i�e;<L=C@�@�

K;<9@�7�@XB77G<FD�?D<�LB@G<H=<<DB7<A�D�h;7�ED=�E7=LD�7H�\_�?7�e;:QD�?7�_̂ ĵR�OH�\\�
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PDC 1802/2005
Projeto de Decreto Legislativo de Perempção da Concessão

Situação: Pronta para Pauta no Plenário (PLEN)

Origem: MSC 67/2004

Identificação da Proposição

Autor Apresentação
Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 05/08/2005

Ementa
Aprova  o ato que declara a perempção da concessão outorgada à Rádio Interior Ltda.,  para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade de Caxias, Estado do Maranhão.

Indexação
Aprovação, ato, declaração, perempção, concessão, radiodifusão, emissora, rádio, Município, Caxias, (MA).

Informações de Tramitação

Forma de apreciação Regime de tramitação
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário Urgência (art. 223, CF)

Despacho atual:

Data Despacho
09/08/2005 À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)

Última Ação Legislativa

Data Ação
23/06/2010 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)

Consoante o disposto no Parecer nº 9-A, de 1990, da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, que dispõe sobre os atos de outorga ou renovação de concessão, permissão e autorização
para o serviço de rádio e difusão sonora e de sons e imagens, a matéria, quando se tratar de atos do
Poder Executivo negativos de renovação, deverá ser apreciado pelo Plenário.
Ante o exposto, esclareço que as proposições seguintes devem tramitar sujeitas à apreciação do
Plenário: PDCs nºs 740/98, 989/01, 1172/01, 1518/01, 1603/02, 1897/02, 1660/05, 1802/05, 1876/05,
1877/05,  359/07,  1995/09,  2186/09;  TVRs nºs  94/00,  300/00,  1042/01,  1044/01,  1045/01,  46/07,
1597/09, 1946/09, 1947/09, 1948/09, 2096/10, e MSCs nºs 582/96, 951/00, 1360/00, 759/01, 123/02,
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67/04, 68/04, 32/05, 722/09 724/09, 85/10. Publique-se".
DCD de 24/06/10 PÁG 30175 COL 02.

Documentos Anexos e Referenciados

Avulsos Legislação Citada Mensagens, Ofícios e Requerimentos
 (0)

Destaques (0) Histórico de Pareceres, Substitutivos e
Votos (3)

Relatório de conferência de assinaturas

Emendas (0) Recursos (0)

Histórico de despachos (1) Redação Final

Pareceres Aprovados ou Pendentes de Aprovação

Comissão Parecer
Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania (CCJC)

-

08/02/2006 12:00 Reunião Deliberativa Ordinária

Aprovada a Redação Final por Unanimidade

Tramitação

Data Andamento

05/08/2005 Plenário (PLEN)
" Apresentação  do  PDC  1802/2005,  da  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e

Informática, que "aprova  o ato que declara a perempção da concessão outorgada à Rádio Interior
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média de âmbito regional, na cidade
de Caxias, Estado do Maranhão."

09/08/2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
" À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)

12/08/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
" Recebimento pela CCJC.

12/08/2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP)
" Encaminhada à publicação. Publicação Inicial no DCD de 13/08/2005 PÁG 38884 COL 01.
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18/08/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
" Designado Relator, Dep. Ademir Camilo (PL-MG)

26/10/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
" Parecer do Relator, Dep. Ademir Camilo (PDT-MG), pela constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa.

01/11/2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) - 10:00 Reunião

" Aprovado por Unanimidade o Parecer

17/11/2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP)
" Encaminhada  à  publicação.  Parecer  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania

publicado no DCD de 18/11/05 PÁG 55602 COL 02, Letra A.

16/01/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
" Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § 1º do art. 58 combinado com o § 2º do art.

132 do RICD (5 sessões ordinárias a partir de 16/01/2006)

23/01/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
" Ofício SGM-P 118/2006 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final,

nos termos do Artigo 58, §4 e Artigo 24, II, do RICD.
" Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos.

24/01/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
" Recebimento pela CCJC.

26/01/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)
" Designado Relator da Redação Final, Dep. Nelson Pellegrino (PT-BA)

06/02/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
" Reabertura do prazo para recurso, em virtude da Decisão da Presidência de 31 de janeiro de 2006

que altera os prazos regimentais contados em sessão, que estavam em curso nos dias 20, 27 e 30
de janeiro, em razão do disposto nos §§ 2º e 3º do art. 79 do RICD.

07/02/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
" Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos.

08/02/2006 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
" Ofício SGM-P 392/2006 à CCJC encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final,

nos termos do Artigo 58, §4 e Artigo 24, II, do RICD.

08/02/2006 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) - 10:00 Reunião

" Aprovada a Redação Final por Unanimidade
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23/06/2010 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA)
" Consoante o disposto no Parecer nº 9-A, de 1990, da Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação,  que  dispõe  sobre  os  atos  de  outorga  ou  renovação  de  concessão,  permissão  e
autorização para o serviço de rádio e difusão sonora e de sons e imagens, a matéria, quando se
tratar de atos do Poder Executivo negativos de renovação, deverá ser apreciado pelo Plenário.
Ante o exposto, esclareço que as proposições seguintes devem tramitar sujeitas à apreciação do
Plenário:  PDCs  nºs  740/98,  989/01,  1172/01,  1518/01,  1603/02,   1897/02,  1660/05,  1802/05,
1876/05, 1877/05, 359/07, 1995/09, 2186/09; TVRs nºs 94/00, 300/00, 1042/01, 1044/01, 1045/01,
46/07,  1597/09,  1946/09,  1947/09,  1948/09,  2096/10,  e  MSCs  nºs   582/96,  951/00,  1360/00,
759/01, 123/02, 67/04, 68/04, 32/05, 722/09 724/09, 85/10.  Publique-se".
DCD de 24/06/10 PÁG 30175 COL 02.

Detalhamento dos Documentos Anexos e Referenciados

PDC 1802/2005    Histórico de Despachos

Data Despacho

09/08/2005 À Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54, RICD)

PDC 1802/2005    Pareceres apresentados

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC)

Pareceres,
Substitutivos

e Votos
Tipo de proposição

Data de
apresentação

Autor Descrição

PRL 1 CCJC =>
PDC 1802/2005

Parecer do Relator 26/10/2005 Ademir Camilo Parecer do Relator, Dep. Ademir Camilo (PDT-
MG),  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e
técnica legislativa.

PAR 1 CCJC =>
PDC 1802/2005

Parecer de
Comissão

01/11/2005 Comissão de
Constituição e
Justiça e de
Cidadania

Aprovado por Unanimidade o Parecer.
Parecer do Relator, Dep. Ademir Camilo (PDT-
MG),  pela  constitucionalidade,  juridicidade  e
técnica legislativa.
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RDF 1 CCJC =>
PDC 1802/2005

Redação Final 26/01/2006 Nelson Pellegrino
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g[àV[XfŴs[\qUf[\f[Ueb[U[XZW]YnWXf̀ÙUaWgt][gUfY\agYaỲXtgỲUf[U\[bUWaW]WV[X]̀
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�

)~
���
��I������������K�������������������
��������������
��
���������������������(��������������
�����
���
��
$�������������������������������K��
�
�
�����������������
���������(��������������
�������������������������#���
���������
�N������
�J�������L��
��+����
��
����"������������������
���||}��aWjb]������'���$�����������������
�
�
�����������������
������#�������$��
���������(�����������������
����������
��
$����
��
��������$��������}���������
���������
�����̀UjgWǹUfW
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]mgVYX̀Uf̀Ug[\j[a]Yd̀UjgWǹUfWÙb]̀gkW�qU���$�������������������������������
���������	�
����)}
�|��|*)�
�O�������������������D
���)��������
�������	�
����~
��~�)��|��������������������� ¡��¢��£����£��£�¤ �¥�¦���§�£����¥����̈�������£�£��£����©�ª�«¥�¦��
���ª�«�����¬�§�©¡�£���§�¤ ©���©�§�©¡���§����¬¡�������¬���­C.

�

|)
F'������
�������������	�
����~
��~�)��|�������
�������������
��������������������������������������������



����������	
�	����
��	
�	��

�

�����	
������	���	����������������������������������������������� �!"������#�����������
$���� �#�� ��%������&����'�&���#!�����(�����)*�����������+� ��������+���� �������,�#!�����(������-������� �����.��/0&���1
��2!�#���#�� �����������1������������������������!����&������3������#� ��4�5����

�	��6��	�78�79��:��	�9���
;�
�	����
���
8����	
�	���<6����	=7
8�	
�	��9>	?@A	
�	B�8��9�:C�
	DEEF?G@HI	J��	9��7����
�	��	8�K��9L78
��	
�	M�N�	��9
79�	B����9�K�79�
O�8
�7��	
�	P���8�K�7
8��Q��	��	R
7
�9S�
�	
��	T�K�7
8��Q��I	�	J���I	���	�����	
�	��9>	D@:TI	UUI	
�	C�
	7V	?W>XYYFDE?GI	S	�	Z�6��

�	[�
��	\��8�9
��	8�K��9�79�	����	9��9��	
��	����79��	������79��	��	����
��	
�	��

�

�����>	

	

DD>\K	�
�7
�	���	8�K�7
��	��6�
�I	�	[�
��	\��8�9
��	�

9��	�	N<	K�78
�7�
�	B�8��9�	7V	AD>HGAF?G@WI	J��

7�9
9�
�	�	5�6���K�79�	
��	]���
���	
�	5�

�

�����I	8�K	�	J���	
��
7
�	��	���8�

K�79��	
�	���
8����	
��	����
�Q��
8�7�9
9�8
�7�
�	�	��6�
�	����9
���	��	9�K�>	̂�	

����
9
���	
�	
79������	
�	5�6���K�79�	�K	J���9��	�����	K�
�	�

�79�	9��;

��	��
��K�>

	

DW>_�
9�	����	̀����	�����7����	�8��8�	
��	̀��
;��	7��K�9
���	���
8<��
�I	8�̀�	���
�
8��	��	���K�79��	�<9
8��	
�	8���
�K	������I	����	J��	��	�����	8�6
9��	
�	��6����

�
�	
�	8�78�����	��9��7�
�	����	<���	9S87
8�>

	

aabcdefdghijifdihdkhlfmnopf

	

DY>T�K�	N<	����9�
�I	�	]�8��9��
�	
�	T�K�7
8����	]�8
��	\��9�q7
8�	r]\T̂ \s	��
7��	����	
����
K�79�	
�	��


�

�	��7������	�K	������I	�9��9�7
�	�	�
�J�����	
�	
�8�K�79����	������79�
�I	7��	9��K��	
�	tuvwdvxytaywdtz
{|c}}~����~��a��yu�d���g�kd{���c{���b

	

DA>���79�	�	9�K���9
�

�
�I	�	��9>	YV	
�	C�
	7V	A>HXAFHDI	8�7���K�	��
����	�
6�79�	�	S��8�I	��9�̀���8
�	J��	�
��J���
K�79�	
����
�	���	������79�
�	7�	�����
�	8�K����7


�	�79��	��	��
�	�	��	9�L�	K����	�79��
����	��	9S�K
7�	
�	�����89
��
���;�>	O�	8���I	�	��


�	S	
79�K���9
��I	��
�	fd�h��h�j�hl�fd�fjdn��h�hl�nifdh�d��b��b��{��d��Z�	�	7�9
�
8����	
�	�79

�
�

r����
���	
�	��9
6�	YVI	�����I	
�	C�
		AHXAF?GHD	I	8�K	��
����	
�
�	����	C�
	?W>YDYFDE?Hs>	�	]\T̂ \	���
K	��	���7�78
��	7�
�����8
9�
�	7�9�	9S87
8��

	
�G4)#�����!& ������� ������� ��&������������!�"����������� ��������1���������!3���2!����/& �#�����������

��������������! �� �������������&��¡�#���� ������-/0&��������������������¢�������£¤¤¥¦§̈ ¥̈4�$�����������#��

$���� ���©�ª1����«ª�����! !0������¬­­«1��!0&���������$�®����������&����̄������������¬�����! !0������¬­­«1�°

±�²±³́́µ��¶�·�̧³²�¹°º°»�¼³½��¼̧°¾��º³�£̈�¿º³¾À�°²�́»�°�¼°̧Á·̧�º³�£Â�º³�Ã°·��º³�£¤¤¥4���� �������Ä����&������&�

$���� ��Å� ��&� �����ª�ÆÇ¬1����¬­­È1��!0&���������$�®����������&����̄������������¬É�����!&Ä�����¬­­È�ÊË)Ì

«­È¬Í«ÎÍ�3�-® �4�«3¬Ï���Ë̄-).�«­È¬Í­ÆÈ�3�-® �4�«3ÍÐ4

	

«­4,�����#���®���&� ���1��������&���&�Ñ�!��������� ����������� �#��� ���������������������! �� ���������

���"��������§̈ ¥̈¦§̈£¥���§̈£¥¦§̈§¥1���2!��������!����� ��������������������!�"����1������������� ���#������ ����

2!�� ��������� !�&��� ������������� ��!����������*��!��������������������������!����Ê��"�����ª�¬­ÈÈ©¬­«Ç©Ë)Ì3

+,'Ì,�3�Ë)Ì�ÍÆÎÒ­«ÉÐ4�)#�� ����#�� �1����� ���������������� �!�����2!���#�� �������������������! �� �1

������#��-�� ���&���ª�­«¬È­4­­ÇÒ¬­©¬­«Ç3Ç«1����#���Ä���������� ��������!#�� �������� �! Ó���4

	

««4�������2!������2!���#�� ����#���� �� ����������� ������Ñ������¢������������������"����§̈£¥¦§̈§¥1������

����#������1�����#1�2!����,���!& �����Ô!�"������!� �����+���� Õ��������,�#!�����(����������� ��������

#������ ����*������#�� ��2!�� ���������0�&�������!�"�����������Ä�������������������������������!0� �������

���-�� ���&���ª�­«¬È­4­­ÇÒ¬­©¬­«Ç3Ç«� �#0Õ#��#���&�����������¢����¬­­Ò3¬­«Ò1���������������"��&1���0

������� ����&Ó ���1�2!������������!�"���������!���� ������������������������! �� �����2!�� �� ��������"����#���

����� ������������!��������"������ �����4

	

«¬4'�������&�����#�� �������!� �����#���&���� �����2!�1��� !�������� 4�¬ª����Å����ª�«Í4Ò¬Ò©¬­«Æ1��& ��������&��Å��

�ª�«Ò4ÍÈ«©¬­¬¬1��!0&���������$�®����������&����̄������������¬É����#�������¬­¬¬1������2!���#�� ���������������1

��� ���&����������������Ñ��&� �&1��������#����������Ä������������� ��-�� ��+���� ����&1�����0��Ö

	

¡� 4�¬ª�×́�¼³º·º�́�·²Á³Ã¼³́Á·¹�́�º³�̧³²�¹°Øµ��º°�±�²±³́́µ���Ù�¼³̧Ã·́́µ��º³�́³̧¹·Ø�́�º³�̧°º·�º·¶Ù́µ�

¼̧�Á�±�½·¾°º�́��Ù�³²±°Ã·²Ú°º�́�°ÁÛ�°�º°Á°�º³�¼ÙÜ½·±°Øµ��º°�½³·�̧³́Ù½Á°²Á³�º°�±�²¹³̧́µ��º°�Ý³º·º°�Þ̧�¹·́ß̧·°

²Â�£à̈áá»�º³�á�º³�º³¾³ÃÜ̧��º³�§̈§£»�́³̧µ��±�²Ú³±·º�́�¼³½��ß̧âµ��±�Ã¼³Á³²Á³�º��Þ�º³̧�ãä³±ÙÁ·¹�»�åÙ³�º°̧æ

¼̧�́ ³́âÙ·Ã³²Á��°�́�¼̧�±³́́ �́��������� �!��®���#�������!#�� ���������®����1�������#������� !&�#�� �4

	

-��® �����/����4�Ë��®������������ !�#�� �� �#0Õ#��������������������������������! �� ���������������®����

�!����#������®�����2!�� �����#��!����! �� ������&�����������#� ��1�������2!����� ������ ��Ä���������������

��&��,�� ������%������&�� Õ����� ������!0&����������&���������������±°¼ÙÁ���� ���� � �4�¿â̧·¶��²�́ �́À

	

«Í4$�����#���1���Ñ3���������®���������� ������������� ������!�"������������0���������������������������

��&���������������������-�� ���&���ª�­«¬È­4­­ÇÒ¬­©¬­«Ç3Ç«������� ���&Ä������&������� �������!����� ����Å��1��#

��&��������#0���������"����4�

	

	

D@>B�	9�
�	���9�I	S	������79�	�̀������	�	9���	
�	��9>	DV	�	��9>WçI	�K̀ ��	
�	C�
	?W>YDYF?HI		��	J��
�	
�9��K
7���K	�
8�7M�8
K�79�	
�	9�
��	��	��


��	
�	��7������	
79�K���9
���>	wdlfmnd��hmj�pfdihd�h�ipfdihd�hijif�djl�h��h��jmf�dhdf��f�èn�
mhléjin�dnimhjfdindlfmhêd�hinopfdéfl�h�jind�hêndëhjd{ìbc�{dihd��dihd�njfdihd�����dlf�d�hè�jl�h�d�h��f��

	

��9>	DV	u�d�hijif�djl�h��h��jmf�dihd�hlfmnopfdindéfléh��pfdf�d�h��j��pfdih
�h�mjof�dihd�nijfij���pfd��f�féfêjínif�df�dhlén�jlînif�dn�ïdndin�ndihd��ðêjénopfdindêhj
�h��ê�nl�hdindéflmh��pfdind�hijindg�fmj�ñ�jndlzd{b�||�dihd|dihdihíh�ð�fdihd���{�d�h�pf
éflîhéjif�	����	Z�6��	8�K��9�79�	
�	[�
��	\��8�9
��I	J��	in�òd��f��hè�j�hl�f	���	���8�����	�



�������������	�
������	�
��������	��������
�������
�����������
���������������������������������
������
�������� 
�

!���������"��	���#$%&'()(*'+%*,,$-./0$12*'2)0340')*,'+%*5$,,*,'($'%$1*6)78*'($
*.2*%-)'($'5*15$,,/*1&%/),'*.'+$%0/,,/*1&%/),'9.$'2/6$%)0',.),'*.2*%-),'($5:)%)(),'+$%$0+2),

������;����������������<�����������=���������>���������?�	��������@�������������A��	�����������
������������BCDEF�������������������������������������������������
�������� 

�

G�������HIJBKLBMIINKLOPNCIJKEJDMPQNIINKLOPNCIJRMJIMPSNTKIJRMJPCRNKRNUEIVKJWEM
IMJMLBKLFPMQJBKQJIECIJKEFKPXCIJSMLB�RCI
���;����������<�
�����	������������=�������������	��=�
����������@�������������A��	��������������������������	��=���������Y������!��=��Z����������[[
����[
�����\�
A����������
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.017415/2022-13
Entidade: RÁDIO INTERIOR LTDA
CNPJ nº: 06.996.409/0001-96
FISTEL nº: 50443186634
Localidade: Caxias/MA
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 30/06/2022
 

Período: 13/11/2018 a 13/11/2028

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (Adaptada)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10113958
 
10715463

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10715463

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10845569,
Págs. 8-13

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10710804
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10710813
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10710801
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10710803

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

E 
10710808
10710809

M 
10710806
10710807

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10845569,
Pág. 14

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10710803

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS  
10846211

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10710805
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 



10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii)
certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10710815
RAQUEL
TROVÃO DOS
SANTOS
MENDES
 
10710816
LISIEUX LEITE
GUTERRES

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10884859,
Pág. 4

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de fronteira?
() Sim
(X) Não

-n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10884859
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10847475
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
 

 



 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 23/05/2023, às 15:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10845590 e o código CRC 86DA2994.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 SEI  nº 10845590

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10845590&crc=86DA2994


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 6458/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.017415/2022-13
INTERESSADA: RÁDIO INTERIOR LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Interior Ltda, inscrita no
CNPJ nº 06.996.409/0001-96, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Caxias/MA, vinculado ao FISTEL nº
50443186634, referente ao período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis2a na no2ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons2tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes2vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer2dão s impl ificada ou documento equivalente, emi2da pelo órgão de registro competente em que es2verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer2dão nega2va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela2va à seguridade social  e ao Fundo de Garan2a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus2ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer2dão nega2va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par2cipa de quadro societário ou dire2vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo 2po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele2vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá2ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons2tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Interior Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
conforme Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de setembro de 1978
(SUPER 10885069 - Págs. 6-10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 1978 (SUPER 10885069 - Págs. 1-5)

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10845586 e 10885409).

 

8. Importa frisar que não se localizou o respec2vo pedido tempes2vo de renovação da outorga para os períodos de 1988-
1998, 1998-2008 e 2008-2018, o que ensejou a instauração do Processo Administra2vo nº 01250.025651/2017-80. Naqueles autos,
expediu-se no2ficação endereçada à pessoa jurídica, com vistas à apresentação de manifestação quanto ao eventual interesse na
con2nuidade da execução do serviço de radiodifusão (ORcio nº 21084/2017/SEI-MCTIC - SUPER  1877971). Em atendimento, a
interessada apresentou o requerimento de renovação da outorga, conforme Pe2ção SUPER 10113958, o que mo2vou a instauração
destes autos. O requerimento administrativo protocolado fez referência apenas ao período de 2018-2028 (SUPER 10879658).

 

10. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar o entendimento exposto no Parecer nº 00124/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações analisou os elementos jurídicas
alusivos à renovação da outorga objeto do Processo Administra2vo nº 01250.002830/2019-19, tendo consignado, entre outras
asser2vas, que "a anis�a da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (ar�go 3º), permi�ndo sua regularização pela

via da renovação da outorga" (SUPER 10885311). Vejam-se outras considerações que foram feitas naquela oportunidade: 

 
[...]
31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua outorga, a entidade RÁDIO EMISSORAS DO
CENTRO OESTE PAULISTA LTDA, embora por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2014-2024, quer continuar
executando o serviço de radiodifusão, o que pressupõe também a regularização do decênio 2004- 2014. Isso porque a outorga não
poderia ser descontinuada. 

[...]

33. Houve omissão da enKdade. Somente após noKficação desta Pasta Ministerial solicita renovação, mesmo assim tão somente do
período 2014-2024, conKnuando omissa no que tange ao decênio 2004-2014. Rememore-se que o seu pedido, dado em resposta
à notificação da União, foi amparado pela nova "anistia" conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de 2022. 

34. Nota-se que o requerimento de renovação rela2vo ao período 2014-2024 foi  apresentado em 25/02/2019, após no2ficação
pelo Poder P úbl ico (01250.009420/2019-91 e i tem 10 da Nota Técnica 17388/2022- SUP ER 1053199). Destaca-se a intenção de
renovar a outorga e seguir como prestadora de radiodifusão, reiterada posteriormente (SUPER 9489295).

35. A no2ficação das en2dades, com fins renovatórios  das  outorgas  de radiodifusão, é embasada no disposi2vo do ar2go 2º da
Lei  13.424/2017 e artigo 4º, §3º da Lei  5.785/72. Confira-se:

[...]

36. A  interpretação jurídica dos supracitados arKgos é no senKdo de dar nova chance para regularização de pedidos de renovação
intempesKvos ou outorgas pendentes de renovação. Uma vez conhecido o pedido de renovação, deve-se comprovar o
preenchimento dos requisitos legais.

37. A  enKdade foi noKficada para se pronunciar sobre a renovação de sua outorga via O Rcio 2055/2019, firmado em 21/01/2019
(SUP ER 3784016). Houve resposta posi2va com s inal ização da vontade de renovar o período para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptação de O M) por meio do protocolo SUP ER 3880667, datado de 25/02/2019,
portanto, dentro do prazo dos 90 (noventa ) dias  permi2do na norma. Ademais, sobreveio nova norma que aceitou receber os
pedidos intempestivos na data de sua publicação, isto é, a Lei 14.351, publicada em 26 de maio de 2022.

38. Evidenciada a intenção de RÁ DIO  EMISSO RA S DO  C EN TRO  O ESTE PAUL ISTA LTDA de renovar sua outorga e conKnuar como
prestadora da radiodifusão, só se pode deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em seu requerimento o
período 2004-2014. A  enKdade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto que noKficada no ano 2019, já expirara o período
renovatório de 2004-2014, que poderia, a seu ver, vir a ser absorvido pela renovação do período subsequente. 

39. Poderia se tratar de erro material . Sobre tal  tema a jurisprudência entende que:

1) O erro material  é suscetível  de reti ficação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material  se entende o equívoco manifesto, faci lmente percepTvel , em que se vê, sem necess idade de novo
exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do órgão julgador com sua expressão gráfica. (2º TAC SP  -
Quarta Câmara - Agravo de Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j . 05/10/99 - Rel . Juiz Rodrigues da Si lva).

40. Neste sen2do, considerando-se os  princípios  que regem a atuação da Administração P úbl ica, há que se afastar para logo a
obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos estritos termos da pretensão deduzida pelo administrado, sem
margem para compreensão do exato sentido e escopo da postulação apresentada em requerimento. 

41.Sobre esse especial íss imo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput, da Cons2tuição Federal , a  Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administra2vo no âmbito da Administração P úbl ica Federal ,
determina, em seu art. 2º, que a “Administração P úbl ica obedecerá, dentre outros, aos  princípios  da legal idade, final idade,
mo2vação, razoabi l idade, proporcional idade, moral idade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse públ ico e
eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse disposi2vo, sob o primado e orientação dos ci tados princípios  da



razoabi l idade e proporcional idade, que nos processos administra2vos serão observados, entre outros, os  cri térios  de “
observância das  formal idades essenciais  à garan2a dos direitos  dos administrados” ; e de “adoção de formas s imples,
suficientes  para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos  dos administrados” ,exsurgindo desses
comandos norma2vos a possibilidade e legiKmidade de o administrador público adotar o princípio do formalismo moderado,
principio este que tem como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação do administrado em
postulação ou defesa de direito.

42.Para Hely Lopes Meirel les , o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma formalidade excessiva nos  processos
administraKvos, especialmente em relação aos atos dos parKculares, para que os mesmos não venham a ser rejeitados por
moKvos que não prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades estritamente necessárias à obtenção da certeza
jurídica e à segurança procedimental”(in Direito Administrativo, 17ª edição. São Paulo – Malheiros). 

[...]

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para frequência
modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A  referida adaptação foi realizada via Termo AdiKvo firmado pelo Ministro de
Estado das Comunicações em 03/12/2019 (SUP ER 10523187). N ão seria razoável que a União tenha demonstrado que era do
interesse público a conKnuidade na prestação do serviço, adaptado para FM, no ano de 2019 e que, agora, pouquíssimo tempo
depois, nos idos de 2023, venha a optar pela perempção da outorga por mero equívoco e erro material da solicitante da
renovação. Tal interpretação se torna possível ante a novel norma de "anisKa" trazida pela L ei 14.351, de 26 de maio de 2022 que
albergou o pedido de 2019 relativo à renovação da outorga. 

[...]

50. Por derradeiro, é necessário rememorar que os  prazos de outorga tem guarida cons2tucional  ( ar2go 223, § 5º da C F/88).
Portanto, uma vez expirada a outorga pelo decurso do prazo previsto na ConsKtuição Federal, não é possível querer sua reaKvação
sob pena de vício do ato administraKvo, posto que já exauridos os efeitos da outorga. A  exceção é a previsão de funcionamento do
serviço de radiodifusão em caráter precário que pressupõe um pedido de renovação pendente de análise, visto que a mora
administrativa justificaria a situação transitória e, ademais, a futura renovação teria efeitos retroativos.

51.A anisKa da L ei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (arKgo 3º), permiKndo sua regularização pela via da
renovação da outorga. L ogo, qualquer período que em que tenha havido funcionamento da emissora, ficaria, sob o manto da
"anisKa" abarcado como um período de funcionamento precário a ser regularizado pelo ato de renovação que tem efeitos
retroativos.

[...] [grifamos)

 

11. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de junho de 2022, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
10113958). Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga, concernente ao decênio 2018-2028, fora apresentado após o
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 13 de novembro de 2017 a 13 de novembro de 2018.

 

12. Importa registrar, por oportuno, que, no decorrer daqueles períodos (1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018), houve a
publicação, no Diário Oficial da União do dia 27 de novembro de 2003, do Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2003, por meio do
qual a outorga foi declarada perempta (SUPER 10885069 - Pág. 3). No entanto, conforme se depreende dos documentos carreados
autos, em especial, do andamento extraído do endereço eletrônico na internet da Câmara dos Deputados, concernente ao Projeto de
Decreto Legisla2vo de Perempção da Concessão, não houve, até o presente momento, aprovação do ato pelo Congresso Nacional
(SUPER 10885242 - Págs. 12-16).

 

17. Nesse sen2do, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº
14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do
prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesKvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuKvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

 

18. Ademais, segundo o art. 3º da Lei nº 13.424/2017, alterado pela Lei nº 14.351/2022, autorizou-se que as en2dades
cujas concessões ou permissões se encontrassem vencidas e que não 2vessem apresentado seus pedidos de renovação, no
correspondente prazo legal, protocolassem requerimento administrativo, no prazo de 90 (noventa) dias. Veja-se:

 

Art. 3º As  concess ionárias  ou permiss ionárias  de serviços  de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas vencidas, e que não
tenham sol ici tado a renovação da respec2va outorga até a data de publ icação da lei  resultante da conversão da Medida P rovisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias  para que se manifestem quanto ao interesse na con2nuidade da
execução do serviço. (Redação dada pela Lei  nº 14.351, de 2022)

 

20. Além disso, a mencionada Lei nº 14.351/2022 permi2u ao Poder Público o conhecimento dos pedidos de renovação de
outorga cujas concessionárias ou permissionárias 2veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei, senão vejamos:

 

Art. 2º [...].

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou permissionárias que
Kveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso N acional até a data de publicação da
lei referida no caput deste artigo. (grifamos)

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Mpv/mpv1077.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14351.htm#art12


21. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação da interessada fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei,
de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade.

 

22. No tocante à documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores, tem-se
que está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10845590). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administra2vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob2dos de forma onerosa às en2dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en2dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo2vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en2dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en2dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

23. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer2dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus2fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

24. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer2dão simplificada, emi2da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons2tu2vos, demonstrando que os quadros societário e dire2vo coadunam com os úl2mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10845590). 

 

25. Registre-se, por oportuno, que segundo o Parágrafo Único da Cláusula Oitava da Sé2ma alteração contratual, (SUPER
10710800), a úl2ma que consta dos autos, o uso da firma pelas administradoras é autorizado a ser feito de forma isolada e
irrestrita em quaisquer a2vidades que interessem a sociedade. Dessa forma, entende-se que a legi2midade do pleito está
demonstrada com a assinatura de uma das sócias administradoras.

 

26. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 5
de abril de 2023 (SUPER 10845569- Págs. 8-13).

 

27. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Caxias/MA e Pinheiro/MA, e, não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, as sócias administradoras Lisieux Leite
Guterres e Raquel Trovão dos Santos Mendes não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

28. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en2dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10884859 - Págs. 1-3). Nesse sen2do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10847475).

 

29. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer2dão emi2da pelo Tribunal de Jus2ça do Estado do Maranhão,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer2dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer2dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan2a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer2dão emi2da pela Jus2ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10845590).

 

30. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con2nuidade da execução do



serviço de radiodifusão.

 

31. Salienta-se, ainda, que, a par2r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en2dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís2cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en2dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís2cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa2camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en2dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

32. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís2cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís2cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

33. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa2camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

34. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi2da em 27 de abril  de 2023,
com validade até 13 de setembro de 2028 (SUPER 10884859 - Págs. 4-5).

 

35. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Caxias/MA, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.



CONCLUSÃO

36. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

37. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes2lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10886076) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10886083), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul2va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

38. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

39. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraKva , até que ocorra a devida no2ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 23/05/2023, às 15:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/05/2023, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10885368 e o código CRC 39B4B41B.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10886076)

Minuta Exposição de Motivos (10886083)

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10885368
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MINUTA DE

 

 

PORTARIA Nº , DE DE DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53115.017415/2022-13, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 13

de novembro de 2018, a concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA. (CNPJ nº 06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº

82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 de setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Caxias, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 23/05/2023, às 15:21 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

23/05/2023, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10886076 e o código CRC 3B70995D.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10886076
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.017415/2022-13, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 13 de novembro de 2018, a

concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA (CNPJ nº 06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº 82.249, de 12 de setembro

de 1978, publicado em 13 de setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Caxias,

Estado do Maranhão.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 23/05/2023, às 15:22 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

23/05/2023, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10886083 e o código CRC 7BF7C7F9.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10886083
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36363/2023/MCOM

Brasília, 23 de maio de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM (10885368)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM (10885368), a qual trata do

pedido formulado pela Rádio Interior Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.996.409/0001-96, obje7vando a renovação da outorga do

serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, na localidade de Caxias/MA, vinculado ao FISTEL nº 50443186634, referente ao período de 13 de novembro de 2018 a

13 de novembro de 2028.nº 09008001780 (SUPER 1420444).

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/05/2023, às 10:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10921218 e o código CRC 295D4FF4.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10921218
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.017415/2022-13
 
INTERESSADAS: RÁDIO INTERIOR LTDA. e SECRETARIA DE  COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela RÁDIO INTERIOR LTDA., com o objetivo de renovar a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, na localidade de Caxias/MA, referente ao
período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 6458/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 49 e 50 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art.
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, alterada pela Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26/05/2022).

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela RÁDIO INTERIOR LTDA.,

objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência
modulada, na localidade de Caxias/MA, referente ao período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 6458/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10885368), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:
 
"6.       No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Interior Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda

média, conforme Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de setembro de 1978
(SUPER 10885069 - Págs. 6-10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no
Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 1978 (SUPER 10885069 - Págs. 1-5).

 
 7.        Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo
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ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10845586 e 10885409).
 
 8.        Importa frisar que não se localizou o respectivo pedido tempestivo de renovação da outorga para os períodos

de 1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018, o que ensejou a instauração do Processo Administrativo nº 01250.025651/2017-80. Naqueles
autos, expediu-se notificação endereçada à pessoa jurídica, com vistas à apresentação de manifestação quanto ao eventual interesse
na continuidade da execução do serviço de radiodifusão (Ofício nº 21084/2017/SEI-MCTIC - SUPER  1877971). Em atendimento, a
interessada apresentou o requerimento de renovação da outorga, conforme Petição SUPER 10113958, o que motivou a instauração
destes autos. O requerimento administrativo protocolado fez referência apenas ao período de 2018-2028 (SUPER 10879658).

(...)
11.       Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de junho de 2022, a pessoa jurídica ora interessada apresentou

perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
10113958). Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga, concernente ao decênio 2018-2028, fora apresentado após o
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 13 de novembro de 2017 a 13 de novembro de 2018.

 
12.       Importa registrar, por oportuno, que, no decorrer daqueles períodos (1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018),

houve a publicação, no Diário Oficial da União do dia 27 de novembro de 2003, do Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2003, por
meio do qual a outorga foi declarada perempta (SUPER 10885069 - Pág. 3). No entanto, conforme se depreende dos documentos
carreados autos, em especial, do andamento extraído do endereço eletrônico na internet da Câmara dos Deputados, concernente ao
Projeto de Decreto Legislativo de Perempção da Concessão, não houve, até o presente momento, aprovação do ato pelo Congresso
Nacional (SUPER 10885242 - Págs. 12-16.

 
17.       Nesse sentido, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº

14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do
prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

(...)
18.       Ademais, segundo o art. 3º da Lei nº 13.424/2017, alterado pela Lei nº 14.351/2022, autorizou-se que as

entidades cujas concessões ou permissões se encontrassem vencidas e que não tivessem apresentado seus pedidos de renovação, no
correspondente prazo legal, protocolassem requerimento administrativo, no prazo de 90 (noventa) dias. Veja-se:

(...)
20.       Além disso, a mencionada Lei nº 14.351/2022 permitiu ao Poder Público o conhecimento dos pedidos de

renovação de outorga cujas concessionárias ou permissionárias tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei, senão vejamos:

(...)
21.       Desta feita, entende-se que o pedido de renovação da interessada fora agasalhado pelos efeitos da supracitada

Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade.” (sublinhamos)
 
3.                     Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 30 de junho de 2022, a entidade

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para
novo decênio, 2013-2023 (SUPER 10113958), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente
processo administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica por meio da citada

NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Caxias/MA,, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos
do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do
Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
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disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade,
sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União

assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à

União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons
e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33,
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização
ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço

de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo
da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos

de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação

de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de
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dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos
e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas

de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao
serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da RÁDIO INTERIOR LTDA., que busca ver aprovada a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, na localidade de Caxias/MA, referente ao
período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

 
23.                   Segundo apurado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 6458/2023/SEI-MCOM (SEI nº

10885368), a outorga de que se trata foi conferida inicialmente como frequência sonora em onda média, com a edição do Decreto nº
82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado no DOU de 13 de setembro de 1978 (SUPER 10885069 - Págs. 6-10), posteriormente
adaptado para frequência modulada, com a publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, materializando-se tal
adaptação com a assinatura do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão (SUPER 10845586 e 10885409).

 
24.                   No tocante aos períodos subsequentes, de 1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018, registrou a SECOE não

terem sido localizados os respectivos pedidos de renovação da outorga, ensejando a instauração do Processo Administrativo nº
01250.025651/2017-80, com vistas a notificar a requerente para apresentar manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço de radiodifusão (Ofício nº 21084/2017/SEI-MCTIC - SUPER  1877971), resultando no protocolo da Petição SUPER
10113958, que faz referência, todavia, apenas ao período de 2018-2028 (SUPER 10879658).

 
25.                   Recordou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica o entendimento desta Consultoria Jurídica

sobre o assunto, consubstanciado no bojo do Parecer nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, segundo o qual "a anistia da
Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua regularização pela via da renovação da outorga"
(SUPER 10885311).

 
26.                   Aduziu, ainda, ter ocorrido, no decorrer daqueles períodos (1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018), a

publicação do Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2003 (DOU de 7/11/2003), por meio do qual a outorga foi declarada perempta
(SUPER 10885069 - Pág. 3), sem resultar, todavia, até o presente momento, na aprovação do Projeto de Decreto Legislativo de
Perempção da Concessão pelo Congresso Nacional (SUPER 10885242 - Págs. 12-16).

 
27.                   De qualquer sorte, consignou a SECOE que os requerimentos de renovação protocolados fora do prazo

legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta, em decorrência das disposições previstas no art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada
pela Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), que preceitua:

 
“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
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dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.”

 
28.                   E, ainda de acordo com o art. 3º da Lei nº 13.424/2017, alterado pela Lei nº 14.351/2022, foi

autorizada a apresentação de pedidos de renovação pelas entidades cujas concessões ou permissões se encontrassem vencidas, ao
estatuir:

 
“Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas

vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante da conversão da
Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse
na continuidade da execução do serviço.” (Redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022) (sublinhamos)

 
29.                   A mesma Lei nº 14.351/2022 permitiu, inclusive, viesse o Poder Público a conhecer pedidos de

renovação de outorga cujas concessionárias ou permissionárias tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei (conforme o caso dos autos), quando estabeleceu:

 
“Art. 2º [...].
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou

permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.” (grifamos)

 
30.                   Induvidoso, portanto, terem os pedidos de renovação relativos aos períodos de 1988-1998, 1998-2008 e

2008-2018 sido agasalhados pelos preceitos da Lei nº 14.351/2022, permitindo, assim, seja o presente pleito considerado apto ao seu
processamento.

 
31.                   De fato, muito embora tenha a SECOE constatado a intempestividade na apresentação do pedido de

renovação relativo ao decênio de 2018 a 2028 (protocolado apenas em 30 de junho de 2022 - SUPER 10113958), quando deveria
observar o quanto prevê o art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, o período de 13 de novembro de 2017 a 13 de novembro de 2018,
referido pleito foi igualmente alcançado pelos efeitos do dispositivo legal transcrito acima.

 
32.                   Cabe-nos, assim, avançar na análise da documentação apresentada, com a verificação do atendimento a

todos os requisitos pertinentes, a cujo respeito atestou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica a adequada instrução do autos,
segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10845590). 

 
33.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,

na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
34.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
"2.       Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da
outorga para complementar a instrução processual.”

 
35.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"22.     No tocante à documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores,

tem-se que está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10845590). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
23.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo

Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
36.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por esta Pasta (SUPER 10845590).

 
37.                   Julgou oportuno a SECOE informar que segundo o Parágrafo Único da Cláusula Oitava da Sétima

Alteração Contratual da interessada (SUPER 10710800) registrar que o uso da firma pelas sócias administradoras pode ocorrer de
forma isolada e irrestrita em quaisquer atividades que interessem a sociedade, levando a SECOE a entender que a legitimidade do
pleito se encontra demonstrada com a assinatura de apenas uma delas.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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38.                   De outra parte, verifica-se que a entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 5 de abril de 2023 (SUPER 10845569- Págs. 8-13).

 
39.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, nas localidades de Caxias/MA e Pinheiro/MA, e, não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, as sócias administradoras Lisieux Leite Guterres e Raquel Trovão dos Santos
Mendes não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 
40.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após

pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (10884859 - Págs. 1-3), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se
encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10847475).

 
41.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10845590:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Maranhão, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações

falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando

a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
42.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem a

entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão,
estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
43.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
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§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado
por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento
da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
44.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
45.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.

 
46.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação em 27 de abril de 2023, com validade até 13 de setembro de 2028 (SUPER 10884859 - Págs. 4-5).
 
47.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
48.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais

previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
49.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto

a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao
serviço objeto da renovação". 

 
50.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
51.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 1º de junho de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01136/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.017415/2022-13
 INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Interior Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade
de Caxias/MA, no período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.  

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 6458/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), na localidade de Caxias/MA, concedida à entidade Rádio Interior Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00345/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto
nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Cumpre acrescentar que a SECOE deve observar o disposto no art. 112, § 3º, do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021, que trata
da comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária
tiver optado pelo pagamento parcelado, como condição para renovação do prazo de permissão da outorga.

 
6. Dessa forma  e atentando para orientação apresentada no item 5 deste DESPACHO, tem-se que não existe impedimento
jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao
período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.       

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Interior Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 01 de junho de 2023.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01159/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.017415/2022-13
INTERESSADOS: RÁDIO INTERIOR LTDA.
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01136/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 5 de junho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9716, DE 07 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 53115.017415/2022-13, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00345/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 13

de novembro de 2018, a concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA. (CNPJ nº 06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº

82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 de setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Caxias, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 22/06/2023, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10945777 e o código CRC 00BA8521.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10945777

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10945777&crc=00BA8521


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 07 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53115.017415/2022-13, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 9716, de 7 de Junho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par&r de 13 de

novembro de 2018, a concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA (CNPJ nº 06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº

82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 de setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de CAXIAS, Estado do MARANHÃO.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons&tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 22/06/2023, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10945804 e o código CRC 38FDF6CD.

Referência: Processo nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10945804

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10945804&crc=38FDF6CD


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37113/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria (10945777) e Exposição de Motivos (10919951)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Parecer nº 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU(10942150), encaminha a
Portaria nº 9716/2023(10945777) e  Exposição de Motivos (10945804) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

20/06/2023, às 18:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10945808 e o código CRC D872AAD0.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10945808

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10945808&crc=D872AAD0
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2023 17:57:11
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9674521
   Data prevista de publicação: 23/06/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20708258 PORTARIA MCOM NA 9467.rtf 7e07f9b005bec7b7
300dcc952a9c802f 10,00 R$ 389,20

20708259 PORTARIA NA 9716.rtf 04e5bbad2e59b818
9c9923474ebfaf64 9,00 R$ 350,28

20708260 PORTARIA NA 9720.rtf 4fc54fc70424e4f0
8d2495672bc5848d 7,00 R$ 272,44

20708261 PORTARIA NA 9737.rtf 19955b1264271e4e
1b3da5adfabbbcf8 9,00 R$ 350,28

20708262 PORTARIA NA 9745.rtf 98b5e39b3a3f9b63
f2bb260b060b4979 10,00 R$ 389,20

20708283 PORTARIA NA 9749.rtf 8f1ac2d014ffdf16
07eca3731287d88e 18,00 R$ 700,56

TOTAL DO OFICIO 63,00 R$ 2.451,96
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/06/2023 | Edição: 118 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.716, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53115.017415/2022-13, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 13 de novembro de 2018, a concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA. (CNPJ nº
06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 de
setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Caxias, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 6189330e32768

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO INTERIOR LTDA

Nome Fantasia: RADIO VERDES CAMPOS

Telefone: (98) 3381-1415 E-mail: sistemapericuma@hotmail.com

CNPJ: 06.996.409/0001-96 Número do Fistel: 50443186634

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 13/09/2028

Observações:

Endereço Sede

Logradouro: Rua Trinta de Março Complemento:

Bairro: Centro Numero: 649

Município: Pinheiro UF: MA CEP: 65200000

Endereço Correspondência

Logradouro: Rua Trinta de março Complemento:

Bairro: Centro Numero: 649

Município: Pinheiro UF: MA CEP: 65200000

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua Loreto Complemento: Residencial Hélio Queiroz

Bairro: Dinir Silva Numero: 51B

Município: Caxias UF: MA CEP: 65605315

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Loreto Complemento: Residencial Hélio Queiroz

Bairro: Dinir Silva Numero: 51B

Município: Caxias UF: MA CEP: 65605315

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Caxias UF: MA

Parâmetros Técnicos

Canal: 254 Frequência: 98.7 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.2198kW

HCI: 40 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1014878176 Número Indicativo: ZYX249

Data Último Licenciamento: 27/04/2023 Número da Licença: 53500.018952/2023-18

Estação Principal

Localização

Latitude: 4° 52' 23.88" S Longitude: 43° 20' 46.61" W Cota da base: 102.4 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 3000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.6 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7850JA Fabricante: RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 70 m Atenuação: 1.13 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: FA1U254 Fabricante: IDEAL ANTENAS

Ganho: -3.07 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 0 º Polarização: Circular HCI: 40 m ERP Máxima: 0.22 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.58 5º: 0.58 10º: 0.58 15º: 0.58 20º: 0.58 25º: 0.58 30º: 0.58 35º: 0.58 40º: 0.58 45º: 0.58 50º: 0.58 55º: 0.58

60º: 0.58 65º: 0.58 70º: 0.58 75º: 0.58 80º: 0.58 85º: 0.58 90º: 0.68 95º: 0.68 100º: 0.68 105º: 0.68 110º: 0.68 115º: 0.77

120º: 0.77 125º: 0.88 130º: 0.88 135º: 0.97 140º: 0.97 145º: 1.08 150º: 1.08 155º: 1.18 160º: 1.28 165º: 1.28 170º: 1.38 175º: 1.38

180º: 1.48 185º: 1.58 190º: 1.58 195º: 1.58 200º: 1.58 205º: 1.58 210º: 1.58 215º: 1.48 220º: 1.48 225º: 1.48 230º: 1.38 235º: 1.28

240º: 1.18 245º: 1.08 250º: 0.97 255º: 0.88 260º: 0.77 265º: 0.68 270º: 0.58 275º: 0.38 280º: 0.28 285º: 0.18 290º: 0.08 295º: 0.08

300º: 0.18 305º: 0.28 310º: 0.38 315º: 0.38 320º: 0.48 325º: 0.48 330º: 0.58 335º: 0.68 340º: 0.68 345º: 0.68 350º: 0.68 355º: 0.68

Coordenadas por radial

0º: Lat

4°49´16.55´

´ S Lon 43°

20´46.61´´

W

5º: Lat

4°49´17.26´

´ S Lon 43°

20´30.22´´

W

10º: Lat

4°49´19.4´´

S Lon 43°2

0´13.96´´ W

15º: Lat

4°49´22.93´

´ S Lon 43°

19´57.95´´

W

20º: Lat

4°49´36.76´

´ S Lon 43°

19´45.57´´

W

25º: Lat

4°49´42.7´´

S Lon 43°1

9´31.18´´ W

30º: Lat

4°49´53.97´

´ S Lon 43°

19´19.75´´

W

35º: Lat

4°50´5.97´´

S Lon

43°19´9.7´´

W

40º: Lat

4°50´14.91´

´ S Lon

43°18´58´´

W

45º: Lat

4°50´28.18´

´ S Lon

43°18´50.5´

´ W

50º: Lat

4°50´44.8´´

S Lon 43°1

8´48.11´´ W

55º: Lat

4°50´55.47´

´ S Lon

43°18´39.9´

´ W

60º: Lat

4°51´9.18´´

S Lon 43°1

8´36.77´´ W

65º: Lat

4°51´22.74´

´ S Lon 43°

18´35.04´´

W

70º: Lat

4°51´36.03´

´ S Lon 43°

18´34.67´´

W

75º: Lat

4°51´48.9´´

S Lon 43°1

8´35.58´´ W

80º: Lat

4°52´1.23´´

S Lon 43°1

8´37.71´´ W

85º: Lat

4°52´13.34´

´ S Lon

43°18´45.7´

´ W

90º: Lat

4°52´23.88´

´ S Lon

43°19´4.27´

´ W

95º: Lat

4°52´32.76´

´ S Lon

43°19´4.66´

´ W

100º: Lat

4°52´41.58´

´ S Lon

43°19´5.83´

´ W

105º: Lat

4°52´57.63´

´ S Lon 43°

18´40.17´´

W

110º: Lat

4°53´11.73´

´ S Lon 43°

18´34.66´´

W

115º: Lat

4°53´25.01´

´ S Lon 43°

18´35.04´´

W

120º: Lat

4°53´36.2´´

S Lon 43°1

8´40.88´´ W

125º: Lat

4°54´0.44´´

S Lon 43°1

8´28.19´´ W

130º: Lat

4°54´12.1´´

S Lon 43°1

8´37.16´´ W

135º: Lat

4°54´12.87´

´ S Lon 43°

18´57.22´´

W

140º: Lat

4°54´18.32´

´ S Lon 43°

19´10.23´´

W

145º: Lat

4°54´14.6´´

S Lon

43°19´28.8´

´ W

150º: Lat

4°54´33.25´

´ S Lon 43°

19´31.64´´

W

155º: Lat

4°54´43.57´

´ S Lon 43°

19´41.23´´

W

160º: Lat

4°54´57.63´

´ S Lon 43°

19´50.44´´

W

165º: Lat

4°55´1.92´´

S Lon

43°20´4.1´´

W

170º: Lat

4°55´14.35´

´ S Lon 43°

20´16.44´´

W

175º: Lat

4°55´16.32´

´ S Lon 43°

20´31.47´´

W

180º: Lat

4°55´16.98´

´ S Lon 43°

20´46.61´´

W

185º: Lat

4°54´57.42´

´ S Lon

43°21´0.09´

´ W

190º: Lat

4°55´14.35´

´ S Lon 43°

21´16.78´´

W

195º: Lat

4°55´29.41´

´ S Lon

43°21´36.5´

´ W

200º: Lat

4°55´33.28´

´ S Lon

43°21´55.8´

´ W

205º: Lat

4°55´22.25´

´ S Lon 43°

22´10.09´´

W

210º: Lat

4°54´57.9´´

S Lon 43°2

2´15.86´´ W

215º: Lat

4°54´41.79´

´ S Lon 43°

22´23.53´´

W

220º: Lat

4°54´29.21´

´ S Lon 43°

22´32.17´´

W

225º: Lat

4°54´16.22´

´ S Lon 43°

22´39.36´´

W

230º: Lat

4°53´56.85´

´ S Lon 43°

22´37.82´´

W

235º: Lat

4°53´30.52´

´ S Lon 43°

22´22.13´´

W

240º: Lat

4°53´19.6´´

S Lon 43°2

2´23.48´´ W

245º: Lat

4°53´6.97´´

S Lon 43°2

2´19.35´´ W

250º: Lat

4°53´3.62´´

S Lon 43°2

2´36.19´´ W

255º: Lat

4°53´0.09´´

S Lon

43°23´2.24´

´ W

260º: Lat

4°52´47.35´

´ S Lon

43°23´0.2´´

W

265º: Lat

4°52´34´´ S

Lon 43°22´

42.78´´ W

270º: Lat

4°52´23.88´

´ S Lon 43°

22´28.94´´

W

275º: Lat

4°52´14.58´

´ S Lon 43°

22´33.29´´

W

280º: Lat

4°52´5.35´´

S Lon 43°2

2´32.07´´ W

285º: Lat

4°51´50.12´

´ S Lon 43°

22´53.04´´

W

290º: Lat

4°51´32.78´

´ S Lon

43°23´7.49´

´ W

295º: Lat

4°51´8.72´´

S Lon 43°2

3´28.37´´ W

300º: Lat

4°50´47.84´

´ S Lon 43°

23´33.54´´

W

305º: Lat

4°50´28.27´

´ S Lon 43°

23´32.31´´

W

310º: Lat

4°50´14.32´

´ S Lon 43°

23´21.56´´

W

315º: Lat

4°49´51.29´

´ S Lon 43°

23´19.73´´

W

320º: Lat

4°49´31.31´

´ S Lon 43°

23´11.92´´

W

325º: Lat

4°49´11.58´

´ S Lon

43°23´1.73´

´ W

330º: Lat

4°48´56.47´

´ S Lon 43°

22´46.78´´

W

335º: Lat

4°48´55.41´

´ S Lon 43°

22´24.16´´

W

340º: Lat

4°49´5.56´´

S Lon 43°2

1´59.04´´ W

345º: Lat

4°49´9.19´´

S Lon 43°2

1´38.96´´ W

350º: Lat

4°49´14.73´

´ S Lon 43°

21´20.08´´

W

355º: Lat

4°49´21.99´

´ S Lon

43°21´2.58´

´ W

Distância por radial

0º: 5.79 5º: 5.79 10º: 5.79 15º: 5.79 20º: 5.49 25º: 5.49 30º: 5.35 35º: 5.2 40º: 5.2 45º: 5.05 50º: 4.76 55º: 4.76
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Relatório do Canal

60º: 4.61 65º: 4.47 70º: 4.32 75º: 4.17 80º: 4.03 85º: 3.74 90º: 3.15 95º: 3.15 100º: 3.15 105º: 4.03 110º: 4.32 115º: 4.47

120º: 4.47 125º: 5.2 130º: 5.2 135º: 4.76 140º: 4.61 145º: 4.17 150º: 4.61 155º: 4.76 160º: 5.05 165º: 5.05 170º: 5.35 175º: 5.35

180º: 5.35 185º: 4.76 190º: 5.35 195º: 5.93 200º: 6.23 205º: 6.08 210º: 5.49 215º: 5.2 220º: 5.05 225º: 4.91 230º: 4.47 235º: 3.59

240º: 3.44 245º: 3.15 250º: 3.59 255º: 4.32 260º: 4.17 265º: 3.59 270º: 3.15 275º: 3.3 280º: 3.3 285º: 4.03 290º: 4.61 295º: 5.49

300º: 5.93 305º: 6.23 310º: 6.23 315º: 6.67 320º: 6.96 325º: 7.25 330º: 7.4 335º: 7.1 340º: 6.52 345º: 6.23 350º: 5.93 355º: 5.64

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.22 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 82249 Decreto MC 12/09/1978 13/09/1978 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 19/01/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 0 Decreto PR 26/11/2003 27/11/2003 Outros Atos Jurídico Jurídico

9999 67 Despacho PR 05/02/2004 06/02/2004 Outros Atos Jurídico Jurídico

531150091892021

16

104 Termo Aditivo MC 02/09/2022 05/09/2022 Adaptação de Outorga Jurídico

531150174152022

13

9716 Portaria MC 07/06/2023 23/06/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37835/2023/MCOM

Brasília, 23 de Junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10945804)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9716/2023/SEI-MCOM (10969281), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10945804), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 23/06/2023, às 17:00 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10970240 e o código CRC A5CA0C68.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10970240

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10970240&crc=A5CA0C68


 

EM nº 00326/2023 MCOM 
  

Brasília, 29 de Junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.017415/2022-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9716, de 7 de 
Junho de 2023, publicada em 23 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de novembro de 2018, a concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA (CNPJ nº 
06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 
de setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de CAXIAS, Estado do MARANHÃO. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 18383/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.017415/2022-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo6vos,
assinada pelo 6tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 30/06/2023,
às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10989858 e o código CRC F23DE874.

 

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10989858

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10989858&crc=F23DE874


EM nº 00326/2023 MCOM
 

Brasília, 29 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.017415/2022-13, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9716, de 7 de 
Junho de 2023, publicada em 23 de junho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
13  de  novembro  de  2018,  a  concessão  outorgada  à  RADIO  INTERIOR  LTDA  (CNPJ  nº 
06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 
13 de setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora  em  onda  média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, no Município de CAXIAS, Estado do MARANHÃO.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Sonia Faustino Mendes



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 6458/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.017415/2022-13
INTERESSADA: RÁDIO INTERIOR LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Interior Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.996.409/0001-96, objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Caxias/MA, vinculado ao FISTEL nº 50443186634,
referente ao período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Nota Técnica 6458 (10885368)         SEI 53115.017415/2022-13 / pg. 1



V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Interior Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, conforme Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicada no Diário
Oficial da União do dia 13 de setembro de 1978 (SUPER 10885069 - Págs. 6-10). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 13
de novembro de 1978 (SUPER 10885069 - Págs. 1-5)

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 10845586 e 10885409).

 

8. Importa frisar que não se localizou o respectivo pedido tempestivo de renovação da outorga
para os períodos de 1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018, o que ensejou a instauração do Processo
Administrativo nº 01250.025651/2017-80. Naqueles autos, expediu-se notificação endereçada à pessoa
jurídica, com vistas à apresentação de manifestação quanto ao eventual interesse na continuidade da
execução do serviço de radiodifusão (Ofício nº 21084/2017/SEI-MCTIC - SUPER  1877971). Em
atendimento, a interessada apresentou o requerimento de renovação da outorga, conforme
Petição SUPER 10113958, o que motivou a instauração destes autos. O requerimento administrativo
protocolado fez referência apenas ao período de 2018-2028 (SUPER 10879658).

 

10. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar o entendimento exposto no Parecer nº
00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, por meio do qual a Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações analisou os elementos jurídicas alusivos à renovação da outorga objeto do Processo
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Administrativo nº 01250.002830/2019-19, tendo consignado, entre outras assertivas, que "a anistia da Lei

14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua regularização pela via da

renovação da outorga" (SUPER 10885311). Vejam-se outras considerações que foram feitas naquela
oportunidade: 

 
[...]
31. Explicitado, pois, o raciocínio lógico de que, ao demonstrar que pretende renovar sua
outorga, a entidade RÁDIO EMISSORAS DO CENTRO OESTE PAULISTA LTDA,
embora por equívoco tenha sinalizado o pedido somente para o período 2014-2024, quer
continuar executando o serviço de radiodifusão, o que pressupõe também a regularização do
decênio 2004- 2014. Isso porque a outorga não poderia ser descontinuada. 

[...]

33. Houve omissão da entidade. Somente após notificação desta Pasta Ministerial solicita
renovação, mesmo assim tão somente do período 2014-2024, continuando omissa no que
tange ao decênio 2004-2014. Rememore-se que o seu pedido, dado em resposta à notificação
da União, foi amparado pela nova "anistia" conferida pela Lei 14.351, de 26 de maio de
2022. 

34. Nota-se que o requerimento de renovação relativo ao período 2014-2024 foi apresentado em
25/02/2019, após notificação pelo Poder Público (01250.009420/2019-91 e item 10 da Nota
Técnica 17388/2022- SUPER 1053199). Destaca-se a intenção de renovar a outorga e seguir
como prestadora de radiodifusão, reiterada posteriormente (SUPER 9489295).

35. A notificação das entidades, com fins renovatórios das outorgas de radiodifusão, é embasada
no dispositivo do artigo 2º da Lei 13.424/2017 e artigo 4º, §3º da Lei 5.785/72. Confira-se:

[...]

36. A interpretação jurídica dos supracitados artigos é no sentido de dar nova chance para
regularização de pedidos de renovação intempestivos ou outorgas pendentes de renovação.
Uma vez conhecido o pedido de renovação, deve-se comprovar o preenchimento dos
requisitos legais.

37. A entidade foi notificada para se pronunciar sobre a renovação de sua outorga via
Ofício 2055/2019, firmado em 21/01/2019 (SUPER 3784016). Houve resposta positiva com
sinalização da vontade de renovar o período para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada (adaptação de OM) por meio do protocolo SUPER 3880667, datado de
25/02/2019, portanto, dentro do prazo dos 90 (noventa ) dias permitido na norma. Ademais,
sobreveio nova norma que aceitou receber os pedidos intempestivos na data de sua
publicação, isto é, a Lei 14.351, publicada em 26 de maio de 2022.

38. Evidenciada a intenção de RÁDIO EMISSORAS DO CENTRO OESTE PAULISTA
LTDA de renovar sua outorga e continuar como prestadora da radiodifusão, só se pode
deduzir que esta cometeu um equívoco ao deixar de mencionar em seu requerimento o
período 2004-2014. A entidade pode mesmo ter sido induzida a erro, visto que notificada no
ano 2019, já expirara o período renovatório de 2004-2014, que poderia, a seu ver, vir a ser
absorvido pela renovação do período subsequente. 

39. Poderia se tratar de erro material. Sobre tal tema a jurisprudência entende que:

1) O erro material é suscetível de retificação até de ofício, em qualquer instância.

2) Por erro material se entende o equívoco manifesto, facilmente perceptível, em que se
vê, sem necessidade de novo exame da prova, o contraste do pensamento e da vontade do
órgão julgador com sua expressão gráfica. (2º TAC SP - Quarta Câmara - Agravo de
Instrumento nº 600.874-0/0 - vu - j. 05/10/99 - Rel. Juiz Rodrigues da Silva).

40. Neste sentido, considerando-se os princípios que regem a atuação da Administração Pública,
há que se afastar para logo a obrigatoriedade de o administrador público se vincular aos
estritos termos da pretensão deduzida pelo administrado, sem margem para compreensão
do exato sentido e escopo da postulação apresentada em requerimento. 

41.Sobre esse especialíssimo aspecto, como consabido, conformada ao disposto no art. 37, caput,
da Constituição Federal, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, determina, em seu art. 2º, que a
“Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência”, dispondo, ainda, no parágrafo único desse dispositivo,
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sob o primado e orientação dos citados princípios da razoabilidade e proporcionalidade, que nos
processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de “ observância das
formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados” ; e de “adoção de formas
simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos
administrados” ,exsurgindo desses comandos normativos a possibilidade e legitimidade de o
administrador público adotar o princípio do formalismo moderado, principio este que tem
como desiderato essencial, escoimando formalidades despiciendas, facilitar a atuação do
administrado em postulação ou defesa de direito.

42.Para Hely Lopes Meirelles, o princípio do formalismo moderado “ dispensa uma
formalidade excessiva nos  processos administrativos, especialmente em relação aos atos dos
particulares, para que os mesmos não venham a ser rejeitados por motivos que não
prejudiquem a essência do processo, bastam as formalidades estritamente necessárias à
obtenção da certeza jurídica e à segurança procedimental”(in Direito Administrativo, 17ª
edição. São Paulo – Malheiros). 

[...]

47. Ademais, a própria União fez a adaptação de outorga do serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias para frequência modulada, com fulcro no Decreto 8.138/2013. A referida
adaptação foi realizada via Termo Aditivo firmado pelo Ministro de Estado das
Comunicações em 03/12/2019 (SUPER 10523187). Não seria razoável que a União tenha
demonstrado que era do interesse público a continuidade na prestação do serviço, adaptado
para FM, no ano de 2019 e que, agora, pouquíssimo tempo depois, nos idos de 2023, venha
a optar pela perempção da outorga por mero equívoco e erro material da solicitante da
renovação. Tal interpretação se torna possível ante a novel norma de "anistia" trazida pela
Lei 14.351, de 26 de maio de 2022 que albergou o pedido de 2019 relativo à renovação da
outorga. 

[...]

50. Por derradeiro, é necessário rememorar que os prazos de outorga tem guarida constitucional (
artigo 223, § 5º da CF/88). Portanto, uma vez expirada a outorga pelo decurso do prazo
previsto na Constituição Federal, não é possível querer sua reativação sob pena de vício do
ato administrativo, posto que já exauridos os efeitos da outorga. A exceção é a previsão de
funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário que pressupõe um pedido de
renovação pendente de análise, visto que a mora administrativa justificaria a situação
transitória e, ademais, a futura renovação teria efeitos retroativos.

51.A anistia da Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º),
permitindo sua regularização pela via da renovação da outorga. Logo, qualquer período
que em que tenha havido funcionamento da emissora, ficaria, sob o manto da "anistia"
abarcado como um período de funcionamento precário a ser regularizado pelo ato de
renovação que tem efeitos retroativos.

[...] [grifamos)

 

11. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de junho de 2022, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 10113958). Vê-se, portanto, que o pedido de
renovação da outorga, concernente ao decênio 2018-2028, fora apresentado após o prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 13 de novembro de 2017 a 13 de novembro de 2018.

 

12. Importa registrar, por oportuno, que, no decorrer daqueles períodos (1988-1998, 1998-2008
e 2008-2018), houve a publicação, no Diário Oficial da União do dia 27 de novembro de 2003, do Decreto
s/nº, de 26 de novembro de 2003, por meio do qual a outorga foi declarada perempta (SUPER 10885069 -
Pág. 3). No entanto, conforme se depreende dos documentos carreados autos, em especial, do andamento
extraído do endereço eletrônico na internet da Câmara dos Deputados, concernente ao Projeto de Decreto
Legislativo de Perempção da Concessão, não houve, até o presente momento, aprovação do ato pelo
Congresso Nacional (SUPER 10885242 - Págs. 12-16).

 

17. Nesse sentido, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os
requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta,
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senão veja:
 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

 

18. Ademais, segundo o art. 3º da Lei nº 13.424/2017, alterado pela Lei nº 14.351/2022,
autorizou-se que as entidades cujas concessões ou permissões se encontrassem vencidas e que não
tivessem apresentado seus pedidos de renovação, no correspondente prazo legal, protocolassem
requerimento administrativo, no prazo de 90 (noventa) dias. Veja-se:

 

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas
outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação
da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90
(noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.
(Redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022)

 

20. Além disso, a mencionada Lei nº 14.351/2022 permitiu ao Poder Público o conhecimento
dos pedidos de renovação de outorga cujas concessionárias ou permissionárias tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de
publicação da lei, senão vejamos:

 

Art. 2º [...].

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato
não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput
deste artigo. (grifamos)

 
 

21. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação da interessada fora agasalhado pelos
efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade.

 

22. No tocante à documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios
e/ou diretores, tem-se que está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10845590). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e
3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
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I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

23. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

24. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10845590). 

 

25. Registre-se, por oportuno, que segundo o Parágrafo Único da Cláusula Oitava da Sétima
alteração contratual, (SUPER 10710800), a última que consta dos autos, o uso da firma pelas
administradoras é autorizado a ser feito de forma isolada e irrestrita em quaisquer atividades que
interessem a sociedade. Dessa forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada com a
assinatura de uma das sócias administradoras.

 

26. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 5 de abril de 2023 (SUPER 10845569- Págs. 8-
13).

 

27. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Caxias/MA e Pinheiro/MA, e, não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, as sócias administradoras Lisieux Leite Guterres e
Raquel Trovão dos Santos Mendes não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

 

28. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10884859 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10847475).

 

29. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10845590).

 

30. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
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modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.
 

31. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

32. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
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elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

33. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

34. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 27 de abril  de 2023, com validade até 13 de setembro de 2028 (SUPER
10884859 - Págs. 4-5).

 

35. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Caxias/MA, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

36. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

37. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10886076) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10886083), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

38. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

39. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 23/05/2023, às
15:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:40 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 23/05/2023, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10885368 e o código CRC 39B4B41B.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10886076)
Minuta Exposição de Motivos (10886083)

Referência: Processo nº 53115.017415/2022-13 Documento nº 10885368
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.716, DE 7 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53115.017415/2022-13,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

6458/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 13 de novembro de 2018, a concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA. (CNPJ nº  

06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 de  

setembro de 1978, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda  

média,  posteriormente  adaptado  para  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  

Município de Caxias, Estado do Maranhão.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER         n.         00345/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.017415/2022-13

INTERESSADAS: RÁDIO     INTERIOR     LTDA.     e     SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA   

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.         OUTORGA COMERCIAL.         SERVIÇO         DE         RADIODIFUSÃO         SONORA.         VIABILIDADE  

EMENTA:

I -  Pleito  formulado  pela  RÁDIO  INTERIOR  LTDA.,  com  o  objetivo  de  renovar  a  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, na localidade de Caxias/MA, referente ao 
período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº  
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 
nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 6458/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 49 e 50 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência 
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional,  nos termos do art.  223,  caput  e §1º,  da Constituição da 
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, alterada pela Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26/05/2022).

VI -  Necessidade de reapresentação da documentação probatória  da manutenção da regularidade por  ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  formulado  pela  RÁDIO  INTERIOR  LTDA., 
objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para  frequência 
modulada, na localidade de Caxias/MA, referente ao período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 6458/2023/SEI-MCOM (SEI nº 10885368), da Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:

"6.  No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Interior Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, conforme Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de setembro de 1978 
(SUPER 10885069 - Págs. 6-10). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no  
Diário Oficial da União do dia 13 de novembro de 1978 (SUPER 10885069 - Págs. 1-5).

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo
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ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10845586 e 10885409).

8. Importa frisar que não     se     localizou     o     respectivo     pedido     tempestivo     de     renovação     da     outorga     para     os     períodos   
de 1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018, o que ensejou a instauração do Processo Administrativo nº 01250.025651/2017-80. Naqueles 
autos, expediu-se notificação endereçada à pessoa jurídica, com vistas à apresentação de manifestação quanto ao eventual interesse 
na continuidade da execução do serviço de radiodifusão (Ofício nº 21084/2017/SEI-MCTIC - SUPER 1877971). Em atendimento, a 
interessada apresentou o requerimento de renovação da outorga, conforme Petição SUPER 10113958, o que motivou a instauração 
destes autos. O requerimento administrativo protocolado fez referência apenas ao período de 2018-2028 (SUPER 10879658).

(...)

11. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de junho de 2022, a pessoa jurídica ora interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 
10113958). Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga,  concernente ao decênio 2018-2028, fora apresentado após o 
prazo     legal     vigente  , previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 13 de novembro de 2017 a 13 de novembro de 2018.

12. Importa registrar, por oportuno, que, no decorrer daqueles períodos (1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018), 
houve a publicação, no Diário Oficial da União do dia 27 de novembro de 2003, do Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2003, por 
meio do qual a outorga foi declarada perempta (SUPER 10885069 - Pág. 3). No entanto, conforme se depreende dos documentos 
carreados autos, em especial, do andamento extraído do endereço eletrônico na internet da Câmara dos Deputados, concernente ao 
Projeto de Decreto Legislativo de Perempção da Concessão, não houve, até o presente momento, aprovação do ato pelo Congresso 
Nacional (SUPER 10885242 - Págs. 12-16.

17. Nesse sentido, importa consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei 
nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os     requerimentos     de     renovação,     protocolados     fora   
do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

(...)

18. Ademais, segundo o art. 3º da Lei nº 13.424/2017, alterado pela Lei nº 14.351/2022,  autorizou-se que as 
entidades cujas concessões ou permissões se encontrassem vencidas e que não tivessem apresentado seus pedidos de renovação, no 
correspondente     prazo     legal,     protocolassem     requerimento     administrativo  , no prazo de 90 (noventa) dias. Veja-se:

(...)

20. Além disso, a mencionada Lei nº 14.351/2022 permitiu ao Poder Público o conhecimento dos pedidos de 
renovação de outorga cujas concessionárias ou permissionárias tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não 
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei, senão vejamos:

(...)

21. Desta feita, entende-se que o     pedido     de     renovação     da     interessada     fora     agasalhado     pelos     efeitos     da         
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade.” (sublinhamos)

3. Conforme transcrição acima, no requerimento protocolado em 30 de junho de 2022, a entidade 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para 
novo decênio,  2013-2023 (SUPER 10113958),  solicitando,  assim,  a  renovação da  outorga  que detinha,  deflagrando o  presente 
processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica por meio da citada 
NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu  deferimento  e submissão dos autos à análise jurídica desta 
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos:  " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do  deferimento  do pedido de 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Caxias/MA,, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos 
do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I 
do Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem 
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
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disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em 
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas,  não alcançando o enfrentamento de questões técnicas  
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, 
sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos 
fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos,  administrativos  ou  de  conveniência  ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes,  emitir  opinião  ou  formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Le  gislação     aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017,  que  alterou  as  Leis  nº  nº  4.117/1962 e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº  
10.405/2020 e  10.775/21,  que alteraram o Regulamento dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de 

sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que 
"Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou 

permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço 
de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua 
possível  renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo 
da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos 
de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que 
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do 
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, 
de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais 
e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem 
como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do 
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de
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dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e 
iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas 
de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  "durante os doze meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o 
§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- a 
perempta".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do  parágrafo  único  do  art.  165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o 
qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao 
serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao 
lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.     -     Do     Pedido     de     Renovação      

22. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo 
deferimento do pedido de interesse da RÁDIO INTERIOR LTDA., que busca ver aprovada a renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para frequência modulada, na localidade de Caxias/MA, referente ao 
período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

23. Segundo apurado pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 6458/2023/SEI-MCOM (SEI nº 
10885368), a outorga de que se trata foi conferida inicialmente como frequência sonora em onda média, com a edição do Decreto nº 
82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado no DOU de 13     de     setembro     de     1978   (SUPER 10885069 - Págs. 6-10), 
posteriormente  adaptado  para  frequência  modulada,  com  a  publicação  do  Decreto  nº  8.139,  de  7  de  novembro  de  2013, 
materializando-se tal adaptação com a assinatura do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão (SUPER 10845586 e 10885409).

24. No tocante aos períodos subsequentes, de 1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018, registrou a SECOE 
não terem sido localizados os respectivos pedidos de renovação da outorga, ensejando a instauração do Processo Administrativo nº 
01250.025651/2017-80, com vistas a notificar a requerente para apresentar manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço  de  radiodifusão  (Ofício  nº  21084/2017/SEI-MCTIC  -  SUPER 1877971),  resultando  no  protocolo  da  Petição  SUPER 
10113958, que faz referência, todavia, apenas ao período de 2018-2028 (SUPER 10879658).

25. Recordou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica o entendimento desta Consultoria Jurídica 
sobre o assunto, consubstanciado no bojo do Parecer nº 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, segundo o qual "a anistia da 

Lei 14.351/2022 abarcou até mesmo outorgas vencidas (artigo 3º), permitindo sua regularização pela via da renovação da 

outorga" (SUPER 10885311).

26. Aduziu, ainda, ter ocorrido, no decorrer daqueles períodos (1988-1998, 1998-2008 e 2008-2018), a 
publicação do Decreto s/nº, de 26 de novembro de 2003 (DOU de 7/11/2003), por meio do qual a outorga foi declarada perempta 
(SUPER 10885069 - Pág. 3), sem resultar, todavia, até o presente momento, na aprovação do  Projeto de Decreto Legislativo de 
Perempção da Concessão pelo Congresso Nacional (SUPER 10885242 - Págs. 12-16).

27. De qualquer sorte, consignou a SECOE que os requerimentos de renovação protocolados fora do prazo 
legal passaram a ser conhecidos por esta Pasta, em decorrência das disposições previstas no art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada 
pela Lei nº 14.351/2022 (DOU de 26 de maio de 2022), que preceitua:

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
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dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.”

28. E, ainda de acordo com o art. 3º  da Lei nº 13.424/2017, alterado pela Lei nº 14.351/2022, foi 
autorizada a apresentação de pedidos de renovação pelas entidades cujas concessões ou permissões se encontrassem vencidas, ao 
estatuir:

“Art. 3º  As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas 
vencidas, e     que     não     tenham     solicitado     a     renovação     da     respectiva     outorga     até     a     data     de     publicação     da     lei   resultante da conversão da 
Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021,       terão     o     prazo     de     90     (noventa)     dias     para     que     se     manifestem     quanto     ao   
interesse na continuidade da execução do serviço.” (Redação dada pela Lei nº 14.351, de 2022) (sublinhamos)

29. A mesma Lei nº 14.351/2022 permitiu, inclusive, viesse o Poder Público a conhecer pedidos de 
renovação de outorga cujas concessionárias ou permissionárias tiveram suas outorgas declaradas  peremptas, desde que o ato  não 
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei (conforme o caso dos autos), quando estabeleceu:

“Art. 2º [...].

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 

permissionárias  que tiveram suas  outorgas  declaradas  peremptas,  desde que o  ato  não tenha sido aprovado pelo  Congresso 

Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.” (grifamos)

30. Induvidoso, portanto, terem os pedidos de renovação relativos aos períodos de 1988-1998, 1998-2008 
e 2008-2018 sido agasalhados pelos preceitos da Lei nº 14.351/2022, permitindo, assim, seja o presente pleito considerado apto ao 
seu processamento.

31. De fato, muito embora tenha a SECOE constatado a intempestividade na apresentação do pedido de 
renovação relativo ao decênio de 2018 a 2028 (protocolado apenas em 30 de junho de 2022 - SUPER 10113958), quando deveria 
observar o quanto prevê o art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, o período de 13     de     novembro     de     2017     a     13     de     novembro     de   
2018, referido pleito foi igualmente alcançado pelos efeitos do dispositivo legal transcrito acima.

32. Cabe-nos, assim, avançar na análise da documentação apresentada, com a verificação do atendimento 
a todos os requisitos pertinentes, a cujo respeito atestou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica a adequada instrução do autos, 
segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10845590).

33. Os documentos exigidos foram estabelecidos no  art. 113  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão,  recentemente alterado pelo  Decreto n º 10.775/2021,  que entrou em vigor no dia  1º de setembro de 2021,  que 
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com a  seguinte  documentação,  sem prejuízo  de  outros 
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:    (  Redação dada pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)  

III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (  Incluído     pelo Decreto nº     9.138, de     2017)      

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(  Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº     5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolida  ção     das     Leis     do   
Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

a) a  pessoa jurídica possui  os  recursos  financeiros  para executar  o  serviço de  radiodifusão por  novo período; 
(  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas  
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela 
legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos 
ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

34. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

"2.  Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação 
Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da 
outorga para complementar a instrução processual.”

35. Aduzindo, ademais, que:

"22.  No tocante à documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores, 
tem-se que está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada aos autos (SUPER 10845590). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em 
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita 
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro 
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir  do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,  
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.’

23.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo 
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado 
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

36. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações 
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020  e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os 
últimos que foram homologados por esta Pasta (SUPER 10845590).

37. Julgou oportuno a SECOE informar que segundo o Parágrafo Único da Cláusula Oitava da Sétima 
Alteração Contratual da interessada (SUPER 10710800) registrar que o uso da firma pelas sócias administradoras pode ocorrer de 
forma isolada e irrestrita em quaisquer atividades que interessem a sociedade, levando a SECOE a entender que a legitimidade do 
pleito se encontra demonstrada com a assinatura de apenas uma delas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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38. De outra parte, verifica-se que a entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os 
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Controle Societário – SIACCO em 5 de abril de 2023 (SUPER 10845569- Págs. 8-13).

39. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, nas localidades de Caxias/MA e Pinheiro/MA, e, não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, as sócias administradoras Lisieux Leite Guterres e Raquel Trovão dos Santos 
Mendes não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

40. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após 
pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de 
radiodifusão (10884859 - Págs. 1-3), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se 
encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10847475).

41. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10845590:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Maranhão, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações 
falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando  a  inexistência  de  débito  inscrito  no  Banco  Nacional  de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

42. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, 
estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

43. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das 
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º  Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação,  o qual  deverá ser  elaborado por profissional  habilitado e  permanecer de posse da entidade 
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a 
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
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§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado 
por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de 
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020.

5° desse artigo.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento 
da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º  A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do 
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

44. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 
entidade deverá informar as  características  técnicas  constantes  no projeto técnico de instalação da estação,  a  ser  elaborado por 
profissional  habilitado,  e  permanecer na posse da entidade outorgada.  Além disso,  é  obrigação da entidade outorgada possuir  e 
disponibilizar,  sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,  elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

45. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para 
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de 
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

46. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação em 27 de abril de 2023, com validade até 13 de setembro de 2028 (SUPER 10884859 - Págs. 4-5).

47. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

48. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

49. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 

referente ao serviço objeto da renovação".

50. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da 
situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a 

obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -     CONCLUSÃO      

51. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 1º de junho de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         01136/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.017415/2022-13

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE

ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

1. Aprovo  a  conclusão  do PARECER  n.  00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  elaborado  pela  Drª.  Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para  
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à 
entidade Rádio Interior Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade 
de Caxias/MA, no período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

3. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  6458/2023/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), na localidade de Caxias/MA, concedida à entidade Rádio Interior Ltda.

4. Conforme os termos do PARECER N. 00345/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no aspecto 
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; 
do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Cumpre  acrescentar  que  a  SECOE deve  observar  o  disposto  no  art.  112,  §  3º,  do  Regulamento  do  Serviço  de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021, que trata 
da comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, nas hipóteses em que a concessionária ou 
permissionária tiver optado pelo pagamento parcelado, como condição para renovação do prazo de permissão da outorga.

6. Dessa forma e atentando para orientação apresentada no item 5 deste DESPACHO, tem-se que não existe 
impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de 
outorga referente ao período de 13 de novembro de 2018 a 13 de novembro de 2028.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio Interior Ltda.

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para  
edição da portaria ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 01 de junho de 2023.
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ADVOGADO DA UNIÃO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO         n.         01159/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.017415/2022-13 

INTERESSADOS: RÁDIO INTERIOR LTDA.

ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00345/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU           nos         termos         do         DESPACHO      
n.         01136/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 5 de junho de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 53115017415202213 e da chave de acesso 066fe73d

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1191457897 e chave de acesso 066fe73d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE NOGUEIRA FERNANDES,  com certificado  A1 institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-06-2023 17:53. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 10 de novembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - RADIO INTERIOR LTDA - Localidade de Caxias/MA.

               

1.             Encaminho EXM 326 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 10/11/2023, às 14:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724321 e o código CRC FEFDDC5B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 SUPER nº 4724321

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4218/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 326/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 326/2023 (4724310), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 13 de novembro de 2018, da concessão outorgada à RADIO INTERIOR LTDA (CNPJ nº
06.996.409/0001-96), nos termos do Decreto nº 82.249, de 12 de setembro de 1978, publicado em 13 de setembro de 1978, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de CAXIAS, Estado do MARANHÃO.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 10/11/2023, às 19:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724645 e o código CRC E681A663 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.017415/2022-13 SUPER nº 4724645

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 326/2023 (4724310), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4724321), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à
CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

OFÍCIO Nº 4218/2023/GM/CC/PR (4724645), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/11/2023, às 20:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4728062 e o código CRC E0B91657 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 SUPER nº 4728062

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.017415/2022-13   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 186 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  Rádio Interior Ltda

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53115.017415/2022-13

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.017415/2022-13, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é Rádio Interior Ltda, CNPJ Nº 06.996.409/0001-96,
na localidade de Caxias/MA.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação, conforme histórico constante da NOTA TÉCNICA Nº 6458/2023/SEI-MCOM [Parecer de Mérito I (4724311)].
Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para conHnuar sua
aHvidade de radiodifusão comercial em FM. A renovação terá prazo de 10 (dez) anos, a contar de 13 de novembro de 2018 [doc.
SUPER 4724310].

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento. 

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsHtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsHtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM [PARECER n.
00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; doc. SUPER 4724316] afirmam que o procedimento legal para a renovação da outorga foi
devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo
tempestivo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção



às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se
posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsHtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraHvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enHdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parHcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraHvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.017415/2022-13, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uHl izada para transmiHr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéHcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óHma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 



 

Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 07/05/2024, às 14:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 08/05/2024, às
00:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 10/05/2024, às
18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5707689 e o código CRC A7180D2A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 SUPER nº 5707689

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.017415/2022-13
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 195/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.017415/2022-13. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00326/2023 MCOM, de 29 de Junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Caxias (MA).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00326/2023 MCOM (4723302), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraDvo nº 53115.017415/2022-13, acompanhado da Portaria nº 9.716, de 7 de junho de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptada), pelo prazo
de dez anos, a parDr de 13 de novembro de 2018, no município de Caxias, Estado do Maranhão, sem direito à exclusividade, vinculado
ao Fistel nº 50443186634, para a empresa RADIO INTERIOR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.996.409/0001-96, de acordo com o

disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 6458/2023/SEI-MCOM, de 23 de maio de
2023 (4724311), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Caxias (MA), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972,
e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00345/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4723293) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica".

5. O quadro societário e diretoria da empresa RADIO INTERIOR LTDA se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[3]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-9.716-de-7-de-junho-de-2023-491654323
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20INTERIOR%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=06996409000196
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[4], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 23 de maio de
2023 (4723288) , com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo
termo adiDvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraDvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=6189330e32768&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


a desaDvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 28/08/2024, às 19:10, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 28/08/2024, às 19:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 28/08/2024, às 19:21, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5715842 e o código CRC 0B64D8F4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.017415/2022-13 SUPER nº 5715842

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

FORMULÁRIO PARA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS PARA O PROTOCOLO CENTRAL

Ao Protocolo Central.

Encaminho o presente processo para expedição conforme a seguir:

(   ) Enviar o processo integralmente;

(   ) Enviar apenas os documentos listados abaixo:

Identificação do documento PRINCIPAL 1

(Indicar Tipo/Número/Ano/Unidade)

Link SUPER do documento PRINCIPAL 1

(Indicar número SUPER)

  

Identificação do anexo do documento PRINCIPAL 1 

(Se houver anexo, indicar Tipo/Número/Ano/Unidade)

Link SUPER do anexo do documento PRINCIPAL 1 

(Ser houver, indicar número SUPER)

  

  

  

  

  

Identificação do documento PRINCIPAL 2 (se houver)

(Se houver, indicar Tipo/Número/Ano/Unidade)

Link SUPER do documento PRINCIPAL 2 (se houver)

(Se houver, indicar número SUPER)

  

Identificação do anexo do documento PRINCIPAL 2 

(Se houver, indicar Tipo/Número/Ano/Unidade)

Link SUPER do anexo do documento PRINCIPAL 2 

(Se houver, indicar número SUPER)

  

  

  

  

  



Prazo de envio

(   ) Urgente (   ) Não urgente

Nível de Acesso

(   ) Público (   ) Restrito

Indicação da forma de remessa

(   ) E-mail

Informar e-mail (s) de destino:

(   ) Protocolo Digital ou Peticionamento Eletrônico

· Solução que possibilita aos órgãos e entidades da Administração Pública de todas as esferas,
pessoas físicas e jurídicas, encaminhar documentos pela Internet, de forma eletrônica.

· Envio de documentos avulsos.

· O processo eletrônico que possui o(s) documento(s) continua aberto na Unidade no SUPER-PR.

(   ) Barramento

· Solução que permite a comunicação entre os órgãos públicos que utilizam o SUPER ou outras

soluções de processo eletrônico (desde que também estejam integrados ao Barramento).

· Envio de todo o processo.

· O processo eletrônico enviado fica bloqueado no SUPER-PR e não pode ser editado nem

tramitado, mas fica disponível para consulta.  

(   ) Via Postal

* Colocar endereço(s) do(s) destinatário(s)

(   ) SEDEX

(   ) Aviso de recebimento

(   ) Qualquer das opções

  

ATENÇÃO: Caso a opção escolhida seja envio por meio de protocolo digital ou de peticionamento eletrônico, barramento ou e-
mail e o Órgão de destino não ofereça essas opções de recebimento, o documento será enviado fisicamente ou por via postal.

INSTRUÇÕES:

a) este formulário deve ser assinado pelo colaborador responsável e o respectivo processo encaminhado à
unidade PROTOCOLO CENTRAL para atendimento;

b) não é necessário incluir despacho de encaminhamento - apenas o formulário devidamente preenchido e
assinado é suficiente para o atendimento da demanda;

c) os documentos a serem expedidos devem compor os autos dos processos enviados à expedição.
Havendo documentos em processo diverso, estes deverão estar disponíveis para consulta da unidade
PROTOCOLO CENTRAL.

 

 

 



 

 

 

 

 

Em caso de dúvida, por favor, entre em contato com o Protocolo Central: 2487/2488 ou acesse o menu Documentação e
Arquivo, opção PROTOCOLO CENTRAL na Intranet.

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 SUPER nº 5808579

https://intra.presidencia.gov.br/documentacao-e-arquivo/protocolo-central


 

MENSAGEM Nº 951 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.716, 
de 7 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2023, que renova, 
a partir de 13 de novembro de 2018, a concessão outorgada à Rádio Interior Ltda., para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Caxias, Estado do Maranhão. 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 30 de agosto de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6045494) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 30/08/2024, às 09:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6045495 e o código CRC B88A8D3B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 SEI  nº 6045495

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.716, de 7 de 

junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2023, que renova, a partir 

de 13 de novembro de 2018, a concessão outorgada à Rádio Interior Ltda., para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda 

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Caxias, Estado do Maranhão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 951, de 29 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 9.716, de 7 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2023, que renova, a par=r de 13 de
novembro de 2018, a concessão outorgada à Rádio Interior Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Caxias, Estado do Maranhão.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6045713).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 02/09/2024, às
14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6045724 e o código CRC 06186143 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017415/2022-13 SEI  nº 6045724

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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